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INDICAÇÃO nº ___/2022

Autor: Aldo Batista dos Santos
Excelentíssimo Senhor Renato Barros
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa
Esperança-ES, que “Providencie com a mudança gradual, através da Secretaria de Esportes,
objetivando a substituição do sistema convencional de iluminação municipal pelo sistema de
iluminação com lâmpadas de LED nas áreas de prática de atividades físicas e
esportes(quadras, campos e ginásios abertos ao público)”.

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista que as luminárias LED possuem maior fluxo luminoso,
possibilitando uma maior claridade dos logradouros públicos, em especial aos logradouros
destinados às atividades físicas e esportivas que tendem a ficar com iluminação noturna
constante como os campos, quadras e demais áreas equivalentes, há a necessidade de uma
troca gradual da iluminação atual pela iluminação em LED. Ressalto que, as lâmpadas de LED
são extremamente eficientes e permitem uma geração de até 75% de economia de energia
elétrica em comparação com as convencionais, esse investimento possibilitará uma drástica
redução dos gastos do município com iluminação pública. Outro grande benefício das
lâmpadas de LED em relação às luminárias convencionais é não possuir materiais danosos ao
meio ambiente, ou seja, não emitem radiação UV e não contêm mercúrio em sua composição.
Além disso, o número de substituição de luminárias será significativamente menor, já que sua
duração é muito superior às convencionais.
Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Aldo Batista dos Santos
Vereador/Autor
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